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Apresentacao da Coleção 

A preocupação em desenvolver mecanismos para o cumprimento de leis, 

politicas e regulamentos é extremamente auspiciosa para intensificar o compro- 
misso da ética, da transparéncia e da proliferacao dos valores humanisticos nas 

organizacoes. Trata-se a iniciativa de instrumento essencial para o fortalecimento 

das melhores praticas em governanca corporativa e para o controle preventivo e 

eficaz da corrupção. 

Não é por outra razão que a ideia da Thomson Reuters Revista dos Tribunais 

de organizar a presente colecao recebeu a imediata e entusidstica adesao de pro- 
fessores e pesquisadores de programas de pos-graduacao, além de advogados, 

servidores publicos ou profissionais que são ou ji desempenharam a função de 

compliance officer no pais ou no exterior. 

A coleção, coordenada conjuntamente por juristas de grande renome, tem 

por objetivo contemplar os mais inovadores textos e oferecer um estudo abran- 

gente do tema compliance associado as principais dreas do Direito. 

Para esse fim, os temas foram distribuidos em sete volumes, cada qual coor- 

denado por um ou dois importantes juristas com reconhecido saber juridico em 
Sua drea de atuagao. 

O primeiro volume - Compliance no Direito Administrativo — foi coordenado 
Por Augusto Neves Dal Pozzo e Ricardo Marcondes Martins. 

O segundo volume - Compliance no Direito Ambiental — foi coordenado por 
Terence Trennepohl e Natascha Trennepohl. 

O terceiro volume — Compliance no Dircito Digital—foi coordenado por Marcelo 
Xavier de Freitas Crespo. 

O quarto volume — Compliance no Direito Empresarial — foi coordenado por 
Modesto Carvalhosa e Fernando Kuyven. 

O quinto volume — Compliance no Direito Penal — foi coordenado por Luciano 
Anderson de Souza. 

1 ,O sexto volume — Compliance no Direito Trabalhista — foi coordenado por 
Sérgio Pinto Martins. 
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1. INTRODUCAO 

Além de ser tema caro às organizacoes empresariais, o compliance tributario é 

problema de que se ocupam as administracoes tributdrias, como verdadeira ques- 

tão de politica pública. Sob a perspectiva sistemica, o cumprimento uniforme das 
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leis pelos cidadãos é uma questão de igualdade, uma vez que somente um sistema 

cujas normas sejam aplicadas uniformemente pode ser considerado materialmen- 
te consistente. O Legislador não deve apenas desenhar um sistema cujas normas 
em abstrato sejam materialmente justas: também a oneração de fato observada, 
conseguinte ao funcionamento isonômico do sistema, é uma variável do exame da 
constitucionalidade das normas tributárias.! 

O cumprimento das leis tributárias é assegurado mediante um sistema dese- 
nhado para administrar as massas.” Normas jurídicas devem ser dotadas de eficá- 
cia social- e não hárazão para que no direito tributário tal assertiva seja distinta. A 
norma repartidora de encargos deve ser de tal forma estruturada que sua aplicação 
seja procedimentalmente exequivel. A validade da norma juridica depende tam- 
bém de a grande maioria dos casos por ela abrangidos contarem, de fato, com sua 

aplicação.? Tipke afirma que uma norma que impoe uma conduta que seja, de fato, 
impossivel, carece de validade e, em última anilise, perde a propriedade de norma 

juridica, deixa de ser Direito.* 

Os sistemas tributdrios contemporaneos buscaram a promocao do ideal de 
exequibilidade das leis, ou a garantia de sua eficacia social, mediante transferéncia 

de boa parte das atividades relativas a arrecadação tributdria ao sujeito passivo, 
assegurando-se, de outro lado, o cumprimento de tais obrigacdes mediante um 

sistema de multas, que exercem funcao definitoria a respeito do que o compliance 
tributdrio efetivamente significa. Falar-se em compliance tributério é tratar da rela- 
ção do sujeito passivo com um sistema concebido para lidar com as massas. 

No entanto, a chamada “privatizacao da gestao dos tributos” adquiriu con- 

tornos nefastos no direito brasileiro, os quais prejudicam sobremaneira o com- 

pliance tributério. A referéncia a expressao cunhada por Lapatza é, muitas vezes, 
utilizada para trazer ares de normalidade a inconsisténcias dogmaticas que a dou- 
trina falha em explicar e a exageros que somente se observam no nosso sistema. 

1. Cf. HEY, Johanna. Vollzugsdefizit bei Kapitaleinkommen: Rechtsschutzkonsequenzen 
und Reformoptionen, DB 2004, p. 724; BIRK, Dieter. Das Gebot des gleichmaRigen 
Steuervollzugs und dessen Sanktionierung, StuW 2004, pp. 277-282. Na jurispruden- 
cia alema, tais elementos foram considerados em dois importantes julgados do Tribu- 
nal Constitucional. Cf. BVerfG v. 27.6.1991 — 2 BvR 1493/89, BVerfGE 84, 239; BVerfG 

v.9.3.2004 — 2 BvL 17/02, BVerfGE 110, 94. 
2. SEER,Roman. “Der Vollzug von Steuergesetzen unter den Bedingungen einer Massenver- 

waltung” In: DStG, Steuervollzug im Rechtstaat, vol. 31, Kóln: Otto Schmidt, 2008, p. 7. 

3. SEER, Roman. “Der Vollzug von Steuergesetzen unter den Bedingungen einer Massenver- 
waltung” In: DStG, Steuervollzug im Rechtstaat, vol. 31, Kóln: Otto Schmidt, 2008, p. 8. 

4. TIPKE, Klaus. Zwischen materiellem Steuerrecht und Steuerverfahrensrecht, StuW, 2004, 
p.4, 

5. Expressão cunhada por LAPATZA, José Juan Ferreiro. La privatización de la gestión tri- 
butaria y las nuevas competencias de los tribunales económico-administrativos, Revista 
Espanola de Derecho Financiero, n. 37,1983, p. 85. 
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Se é verdade que existiu — e ainda existe — um movimento no sentido de se subs- 

tituírem sistemas de declaração por sistemas de autolançamento, também é evi- 

dente que o sistema brasileiro apresenta peculiaridades ofensivas aos direitos dos 

contribuintes, as quais não encontram correspondência alhures. O objeto deste 

artigo é evidenciar dois desses problemas: a eliminação da função protetiva do 

ato administrativo de lançamento e a ausência de culpabilidade na aplicação da 

chamada multa de ofício. 

No item 2, o presente artigo examina a migração dos sistemas de declaração 

para os chamados sistemas de autolançamento enquanto questão de política tri- 

butária, oferecendo-se um breve panorama de tal desenvolvimento mundialmen- 

te e apresentando-se as justificativas para esse fenômeno. 

No item 3, expõe-se de que forma tal fenômeno se observou no Brasil, em que 

se acentuou a importância do lançamento por homologação algumas décadas após 

a edição do CTN. O que se pretende é evidenciar que a hegemonização do autolan- 

camento no Brasil foi acompanhada da completa eliminação da função protetiva 

dos atos administrativos, tão cara ao CTN. Apesar do endosso jurisprudencial a tal 

desenvolvimento, fato é que a constituição do crédito tributário no Brasil é permea- 

da por inconsistências dogmáticas, garantindo-se meios de execução à Fazenda Pú- 

blica sem que esta ofereça a autovinculação do ato administrativo em contrapartida. 

No item 4, demonstra-se que o sistema de multas jamais foi adequado à rea- 

lidade dos sistemas de autolançamento no Brasil, empregando-se heranças do sis- 

tema de declaração para lidar com realidades muito mais complexas. O resultado 

de um tal simplismo é a aplicação de multas a situações que não são dotadas da 

necessária culpabilidade: o sujeito passivo é penalizado por situações que se en- 

contram completamente fora de seu controle. 

O artigo faz uso de exemplos do imposto de renda, como forma de delimitar 

o objeto e de se garantir um mínimo de comparabilidade com outros sistemas — a 

que se faz referência com finalidade heurística e sem maiores pretensões compa- 

ratistas. As críticas formuladas em relação ao lançamento por homologação e à 

multa de ofício, contudo, estendem-se à sua aplicação à generalidade dos tributos 

em que são cabíveis. 

2. 0S DOIS GRANDES MODELOS: A DECLARAÇÃO E O 

AUTOLANÇAMENTO 

A privatização da gestão dos tributos é invariavelmente descrita como um 

movimento no sentido do abandono de sistemas de declaração (“administrative as- 

sessment”) com vistas à adoção de sistemas de autolançamento (“self-assessment”).é 

6. Utiliza-se aqui o termo “autolançamento” mais em virtude da sua recorrência no Brasil do 
que pela precisão da traducao. Sobre a ambiguidade do termo “lançamento”, cf. SANTI, Eu- 
Tico Marcos Diniz de. Lançamento Tributário, 2º ed., São Paulo: Max Limonad, 2001, p. 146. 
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Embora se tenha notícia da adoção do autolançamento pelos EUA e pelo Ca- 

nadá já na década de 1910, bem como pelo Japão e pela França na década de 1940, 

a ascensão dos sistemas de autolançamento está largamente associada ao advento 

dosimpostos sobre o valor agregado (IVA), a partir da década de 1960.º Até osanos 

1990, todos os países que instituíram um IVA, fizeram-no a partir de sistemas de 

autolançamento. A partir da década de 1990, alguns países em desenvolvimento 

instituíram IVAs que operavam com sistemas de declaração. Ainda assim, a vo- 

cação do IVA para o sistema de autolançamento é inquestionável. Em estudo pu- 

blicado pelo FMI, em 2001, apenas 16 de 120 países considerados apresentavam 

IVAs que não dependiam de um sistema de autolançamento.º Essa tendência já fo- 
ra antecipada por Ruy Barbosa Nogueira em sua tese seminal de 1965, em virtude 

da qual obteve a primeira Cátedra de Direito Tributário no Brasil, no Largo de São 
Francisco. Reconhecia o Professor a vocação do “autolançamento” aos “impostos 

indiretos e instantâneos”, sem deixar de perceber sua relevância cada vez maior 

também em relação aos demais impostos.'® 

Em relação ao imposto de renda, a adoção de sistemas de autolançamento é 

mais recente e não desfruta da hegemonia observada em relação ao IVA. De acordo 

com estudo da OCDE ," em 2004, 17 paises'? apresentavam sistemas de autolan- 

camento e 11 países" apresentavam sistemas de declaração para o imposto de 
renda das pessoas jurídicas. Em relação ao imposto de renda das pessoas fisicas,* 
orecurso ao sistema de declaração (15 países)" ainda superava o autolançamento 

7. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, março de 2014,p. 12. 

8. EBRILL; Liam; KEEN, Michael; BODIN, Jean-Paul; SUMMERS, Victoria. The Modern 

VAT, Washington: International Monetary Fund, 2001, p. 139. 
9. EBRILL; Liam; KEEN, Michael; BODIN, Jean-Paul; SUMMERS, Victoria. The Modern 

VAT, Washington: International Monetary Fund, 2001, p. 139. 

10. A tese foi reimpressa em 1973. Cf. NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Lancamento Tri- 

butdrio, São Paulo: Resenha Tributdria, 1973, pp. 50-51 
11. OECD, Tax Administration in OECD Countries: comparative information series, Commit- 

tee on Fiscal Affairs, Outubro de 2004, pp. 38-46. 
12. Austrália, Canada, República Tcheca, França, Hungria, Irlanda, Itália, Japão, Coreia do 

Sul, México, Nova Zelandia, Portugal, Eslovdquia, Espanha, Turquia, Reino Unido e Es- 

tados Unidos. 

13. Austria, Bélgica, Dinamarca, Finlandia, Alemanha, Grécia, Tslandia, Luxemburgo, Ho- 
landa, Noruega e Suécia. 

14. Ainformação arespeito da Polonia foi prestada, no relatório, em relação a pessoas fisicas, 
mas nao a pessoas juridicas. Por isso, têm-se 28 pafses em relacao ao IRPJ e 29 em relacao 
ao IRPE 

15. Austria, Bélgica, Dinamarca, Repiiblica Tcheca, Finlandia, Franga, Alemanha, Grécia, 
Islandia, Polonia, Portugal, Luxemburgo, Holanda, Noruega, Turquia e Suécia. 

1 - Compliance tributério como politica pública 

(14 paises).'® Em relatério publicado em 2013, tais números não apresentaram 

modificacdo substantiva, embora tenha havido algum incremento na utilizacao 

de sistemas de autolancamento.'” 

2.1. Os sistemas de declaracdo (“administrative assessment”) 

Tradicionalmente, portanto, os regimes de tributagao darenda eram sistemas 

de declaração. No sistema de declaracdo, aloca-se à autoridade administrativa o 

onus de, ex ante, examinar as declaracoes e demonstracdes financeiras do sujeito 

passivo, calcular o montante do tributo devido e notificar o sujeito passivo para 

que o pague.'® 

Em virtude de uma preconcepeao de que o sistema de declaração exigiria a 

interferéncia das autoridades tributarias em cada lancamento, afirma-se que os sis- 

temas de declaracao demandariam grande volume de recursos e nao raramente se 

Thesatribuia pecha de inefetivos."” Apesar da pretensainefetividade, o sistemaainda 

é mantido por diversos paises. Nao existe clareza, naliteratura economica, arespeito 

dos motivos pelos quais muitos paises — principalmente desenvolvidos — remanes- 

cem com sistemas de declaracio. Além dos paises da OCDE acima descritos, tam- 

bém pases do oriente médio e do sudeste asidtico recorrem a tal modalidade. 

A falta de explicação “economica” é suprida pela ciéncia juridica. Socorre- 

-nos novamente a obra de Ruy Barbosa Nogueira: “[d]o ponto de vista procedi- 

mental, o lancamento misto é o mais completo” ?! Ressaltava o Catedratico do 

Largo de Sao Francisco, em sua tese seminal sobre o lancamento tributdrio, que, 

no lancamento por declaração, tanto a administracao quanto o sujeito passivo 

desempenham atividade propria. Por outro lado, apontava o Catedratico o lan- 

camento por declaração “dentro do moderno Direito Tributario, como o método 

que assegura maiores garantias formais” e que seria “enfim o mais indicado paraa 

melhor justica da tributação” ? 

16. Australia, Canada, Hungria, Irlanda, ltalia, Japao, Coreia do Sul, México, Nova Zelandia, 
Eslovaquia, Espanha, Reino Unido, Estados Unidos. 

17. Cf. OECD, Tax Administration 2013: comparative information on oecd and other advanced 
and emerging economies, Paris: OECD, 2013. 

18. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, marco de 2014, p. 9. 

19. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, marco de 2014, p. 9. 

20. Cf. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, marco de 2014, p. 9. 

21. Cf. NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Langamento Tributdrio, São Paulo: Resenha Tri- 
butdria, 1973, p. 52. 

22. Cf. NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Lancamento Tributdrio, São Paulo: Resenha Tri- 

butiria, 1973, p. 52. 
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O que importa notar, contudo, é que, mesmo nos países em que o lançamento 
por declaração permaneceu, o sistema foi largamente automatizado e o processa- 
mento de declarações incorpora também elementos de avaliação de risco, de mo- 

do que apenas parte das declarações é selecionada para escrutínio técnico antes de 
senotificar o sujeito passivo a respeito do lançamento. Sistemas de declaração não 

são necessariamente ineficientes. Cingapura, por exemplo, conta com um siste- 
ma de declaração para pessoas físicas em que as autoridades tributárias capturam 
informações diretamente de outras fontes que não o sujeito passivo, de modo que 
a grande maioria dos jurisdicionados termina por submeter declarações vazias, 

já que eles dificilmente detêm qualquer informação que já não seja de conheci- 
mento das autoridades tributarias.> Na Alemanha, conforme se exporá,” existem 

lançamentos por declaração completamente automatizados, mediante os quais se 
realizam lançamentos definitivos sem a interferência direta de qualquer servidor 
público. O lançamento por declaração não é sinônimo de inefetividade, mas, sim, 

de preservação de garantias formais. 

2.2. Os sistemas de autolançamento (“self-assessment”) 

Os modelos de autolançamento, por sua vez, partem da premissa de que a ad- 

ministração tributdria não tem condições de determinar individualmente as obri- 

gacoes tributárias de cada um dos jurisdicionados.” A manutenção de um sistema 

tributário complexo teria se tornado impossível sem a cooperação e a prestação de 
informações por parte de toda a sociedade.? 

Supõe-se, pois, que o sujeito passivo, devidamente assistido pelas autoridades 

tributárias, encontrar-se-ia na melhor posição para determinar suas próprias obriga- 
ções tributárias, já que ele possui conhecimento de seus próprios negócios e acesso 
às informações contábeis subjacentes.”” O autolançamento ¢, portanto, fundado na 

ideia de cumprimento voluntário de obrigações. O sujeito passivo calcula e paga o 
tributo sem qualquer intervenção da autoridade tributária, encontrando-se sujeito 
a multas no caso de tal atividade não ser realizada temporânea e apropriadamente.*® 

23. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, março de 2014, p. 10. 

24. Cíitem2.3,, infra. 
25. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 

Working Paper WP/14/41, março de 2014, p. 11. 
26. ROZAS, José. “Tax Penalties in a Cooperative Compliance Framework”, In: SEER, Ro- 

man; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 
2016,p. 46 

27. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, março de 2014, p. 11. 

28. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, março de 2014, p. 11. 
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No momento do autolançamento, o sujeito passivo não se submete a qual- 

quer escrutínio técnico. Por conseguinte, no momento do cumprimento de seus 

deveres instrumentais tendentes à apuração do tributo, exigem-se poucas infor- 

mações e pouca documentação, demandando-se, contudo, que o sujeito passivo 

mantenha registros de todas as transações relevantes, sob pena de multa.? 

O papel da administracdo tributária em relacao a atividade realizada pelo 

jurisdicionado restringe-se, essencialmente, a auxiliar o sujeito passivo na com- 

preensio de seus direitos e obrigacoes na legislação.*º Dado que o autolancamen- 

to exige que o sujeito passivo interprete a lei, é necessario que exista clareza a 

respeito da interpretagao das autoridades tributdrias. Deve-se garantir, adem.ais, 

que o cumprimento de deveres instrumentais por parte do sujeito passivo seja o 

mais econômico possivel.” Em poucas palavras, exige-se que a autoridade tribu- 

taria se comporte como um prestador de servigos ao cidadao (“service-oriented 

approach™) > 

A verificação que cabe a administracao tributaria é realizada ex post.” O fisco 

conta com sistemas de verificacao direcionados, que operam mediante cruzamen- 

to de dados e avaliação de riscos, direcionando seus recursos as ameagas mais 

significativas ao sistema tributario, a0 mesmo tempo em que 0s demais sujeitos 

passivos podem realizar seus negocios sem maiores intervencoes das autoridades 

tributárias.* 

O abandono dos sistemas de declaração em prol de sistemas de autolança- 

mento é geralmente fundado em argumentos relacionados a ganhos de efetivi- 

dade e de eficiência. Privilegia-se uma abordagem mais direcionada da revisão, em 

detrimento da revisão ampla e irrestrita de todas as documentações e formulários 

submetidos pelo sujeito passivo. Uma premissa importante é, nesse sentido, que 

29. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 

Working Paper WP/14/41, marco de 2014, p. 11. Cf., no mesmo sentido, NOGUEIRA, 

Ruy Barbosa. Teoriado Lancamento Tributdrio, São Paulo: Resenha Tributdria, 1973,p. 51. 

30. Para um exame critico do regime das consultas no direito brasileiro, cf. SAMAHA, 

Stéphanie. Consulta fiscal na prevencao de conflitos entre fisco e contribuinte, Dissertagao 

de Mestrado — FDUSP, 2019. 
31. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, margo de 2014, p. 11. 

32. Cf,, sobre o paradigma do servico, SILVA, Fábio Pereira da. Programa “nos conformes”: 
uma avaliação sob a perspectiva do “paradigma do servico”, Revista Direito Tributdrio 

Atual, vol. 43,2019, pp. 122-151. 
33. Cf, NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Lancamento Tributdrio, Sao Paulo: Resenha Tri- 

butaria, 1973, p. 51. 

34. OKELLO, Andrew. Managing Income Tax Compliance through Self-Assessment, IMF 
Working Paper WP/14/41, março de 2014, p. 12. 
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nem todos os autolançamentos serão fiscalizados individualmente. A eficiência 

dosistema de autolançamento depende de o sujeito passivo realizar avaliações ho- 

nestas e razoavelmente precisas de suas obrigações tributárias. Se as autoridades 

tributárias tivessem que tratar todos os autolançamentos como presumivelmente 

incorretos e auditar cada um deles, todos os ganhos de eficiência do sistema de 

autolançamento seriam aniquilados.” 

Logo se nota, portanto, que se privilegia no autolançamento a eficiência na 

arrecadação, deixando-se de lado, por vezes, elementos relacionados à justiça in- 

dividual e mesmo à legalidade que deveria orientar o lançamento em sua dimensão 

formal.* O que importa ao autolançamento é que se arrecade mais com menos 

dispêndios por parte da administração. 

3. AFUNCAO PROTETIVA DO LANÇAMENTO NO DIREITO 
BRASILEIRO 

No direito brasileiro, a migração do imposto de renda de um sistema de de- 

claração para um sistema de homologação deu-se de forma expressa mais de quin- 

ze anos após o advento do CTN, conforme dispos pioneiramente o Decreto-Lei 

1.967/82. No entanto, os elementos inerentes a sistemas de compliance voluntario 

jamais foram devidamente adotados no sistema brasileiro. A aplicacdo do langa- 

mento por homologacao aos principais tributos foi acompanhada de distorções a 

função protetiva do lancamento, tal qual preconizada pelo CTN. 

No presente tópico serd evidenciada a funcao protetiva dos atos administra- 

tivos de lancamento, enquanto pedraangular da tutela dos contribuintes no CTN. 

Em seguida, serd exposto de que forma tal função protetiva foi maculada pela 
exploração amplissima do lancamento por homologação no sistema brasileiro, a 

que se somou a atribuicao jurisprudencial de função executoria a atividade reali- 

zada pelo sujeito passivo, emprestando-se as caracteristicas de uma “confissao de 

divida” ao cumprimento de deveres instrumentais. 

3.1. A aplicação da lei tributdria e a função protetiva dos atos administrativos 

No CTN, a aplicacdo da lei tributdria (entendida como atividade que com- 

preende a interpretação dalei, a qualificação dos fatos e asubsungao dos fatosanor- 

ma) é privativa de autoridade administrativa ou judicial (“intérprete auténtico”). 

35. Cf. DORAN, Michael. Tax Penalties and Tax Compliance, Harvard Journal on Legislation, 
vol. 46,2009, p. 143. 

36. ROZAS, José. “Tax Penalties in a Cooperative Compliance Framework”, In: SEER, Ro- 
man; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 
2016, p. 47. 
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O CTN trata a “aplicação da lei tributdria” como “atividade privativa da au- 

toridade administrativa ou judicial” ?” Os dispositivos relativos à interpretação 

da lei tributdria direcionam-se a “autoridade competente para aplicar a legislacio 
tributdria” (CTN, art. 108). Nao ha razao para que tal constatacio se limite ao 

lancamento por declaracao, sendo claro que, na sistematica do CTN, também 

a0 lancamento por homologação essa percepcao é estendida, conforme se expora 
noitem3.3. 

É também por isso que o CTN não admite o “erro de direito” como hipotese 

de revisao do lancamento pela autoridade administrativa. A noção de “interpre- 
tação correta”, posto que tenha sido sustentada por parte da doutrina em décadas 

subsequentes, foi expressamente rechacada pelos Trabalhos.* Por seu carater 

histérico, vale a transcrição: 

Por outro lado, a aplicacao da lei tributdria, pelo lancamento, aos fatos concomi- 
tantemente apurados de maneira exata e completa, nao pode ensejar a alegacao de 
êrro. Aaplicacao da lei, com efeito, é matéria opinativa, no sentido de que comporta 
um elemento de juizo hermenéutico; assim sendo, a variabilidade dos critérios de 

aplicacdo da lei implicaria numa discricionariedade incompativel com a propria 
natureza das leis de direito publico em geral, e de direito tributdrio em particular. 

A redação do art. 146 é idêntica a do art. 109 do Anteprojeto de 1954. Da 

leitura dos Trabalhos, extrai-se que se preocupavam os autores com o fato de “a 

variação de critério juridico na aplicação da lei pertinente ao caso não implica[r], 

necessariamente um ‘€rro’ de direito, até mesmo porque a hipétese tipica é a da va- 
riação opinativa entre dois critérios, por definição, igualmente exatos e portanto 
alternativos”.* 

A hermenéutica do art. 146 foi bem percebida por Hugo de Brito Machado. 

Elucida o autor que, em virtude de ser possivel que um dado texto legislativo per- 
mita mais de uma interpretacéo correta, dever-se-ia “buscar um meio de preservar 

a seguranca juridica”.* Assim, haveria mudanca de critério juridico “quando a 

37. Cf. Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissao Especial do Código Tributdrio Nacional 
Rio de Janeiro: IBGE, 1954, p. 206. 

38. Cf., considerando que “alei é sempre univoca, pelo que em direito só hd uma interpreta- 
ção correta da lei”, XAVIER, Alberto. Do lançamento: teoria geral do ato, do procedimento e 
do processo tributdrio, 2* ed., Rio de Janeiro, Forense, 1997, p. 258, 

39. Cf. Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissdo Especial do Código Tributdrio Nacional. 
Rio de Janeiro; IBGE, 1954, p. 208. 

40. Cf Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissdo Especial do Código Tributdrio Nacional. 
Rio de Janeiro: IBGE, 1954, p. 209. 

41. MACHADO, Hugo de Brito. Temas de Direito Tributdrio, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
1993, p. 110. 
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autoridade administrativa simplesmente muda de interpretação, substitui uma 

interpretação por outra, sem que se possa dizer que qualquer das duas seja in- 

correta”, ou então quando a administração tributária, “tendo adotado uma entre 

várias alternativas admitidas pela lei, na feitura do lançamento, depois pretende 

alterar esse lançamento, mediante a escolha de outra das alternativas admitidas e 

que enseja a determinação de um crédito tributário em valor diverso, geralmente 

mais elevado” .” 

Veja-se que, em ambos os casos, pressupõe-se a possibilidade de mais de uma 

interpretação correta. Sobre esse tema, Alberto Xavier, que nega tal possibilidade — 

por entender que “a lei é sempre unívoca, pelo que em direito só há uma interpre- 

tação correta da lei” —, qualifica a mudança de critério jurídico também como uma 

hipótese de erro. No entendimento de Xavier, enquanto o erro de direito “em sen- 

tido estrito” seria um erro em concreto, a modificação do critério jurídico decorreria 

de um erro em abstrato, “já que, não sendo possíveis duas interpretações corretas 

da mesma lei, a substituição da interpretação anterior por uma nova pressupõe 

implicitamente o reconhecimento do caráter defeituoso (errado) da primeira” * 

No entanto, não é essa a orientação do CTN. Não apenas encontra-se expres- 

sa a distinção entre o erro e a modificação de critério jurídico, como a inexistência 

de erro é premissa para que se possa cogitar a modificação de critério jurídico. 

Mais uma vez, o caráter histórico do documento jus[ifica sua transcrição: 

0 que importa preservar, em matéria de irretratabilidade dos atos administrativos 

que criam situações jurídicas subjetivas, é essencialmente a permanência do cri- 

tério jurídico que presidiu à constituição de tais situações, dado como pressuposto 

que os fatos tenham sido completa e exatamente apurados e que a lei aplicada seja 

pertinente à hipótese.* 

A preocupação do CTN precisa ser contextualmente compreendida, já que 

advém de elementos bastante concretos. Houve um tempo em que à j urisprudência 

encarava o problema do “erro” estritamente à luz da caducidade do direito de lançar 

o imposto: enquanto não adviesse a decadência, poderia exercer o fisco o seu di- 

reito de efetuar o lançamento reiteradamente, por meio de sucessivas revisões, que 

se consideravam decorrência do direito de lançar. Esse problema seria contornado 

42. MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário, 35º ed., Rio de Janeiro, Forense, 

2014,p. 180. 
43. Cf. XAVIER, Alberto. Do lançamento: teoria geral do ato, do procedimento e do processo 

tributário, 2º ed., Rio de Janeiro: Forense, 1997, pp. 259-260. 

44. Cf. Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissão Especial do Código Tributário Nacional. 

Rio de Janeiro: IBGE, 1954, p. 209. Cf., em sentido semelhante, CANTO, Gilberto de 

Ulhoa, “Imposto de renda”, In: Temas de Direito Tributário, vol. 1, Rio deJaneiro, Editora 

Alba, 1963,p. 177. 
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p.el.a dqutrma, que passou a sustentar que somente o erro de fato autorizaria a mo- 
dlflC?(}aO do lancamento, porquanto, inexistentes (ou equivocados) os fatos que 

ensejaram o lancamento, não haveria prejuizo a direito subjetivo do contribuinte.** 

O CTN reconhece, portanto, os problemas de indeterminacéo da lei, mas nao 

abandona o sujeito passivo a oscilacdes do intérprete auténtico. Ao contrério, o 

CTN protege o sujeito passivo contra eventuais modificações de critério juridi‘co 

não apenas expressamente (art. 146) como também tacitamente ao declinar as 

espécies de erro que justificam a revisão do lancamento (art. 149). 

A maior dessas protecoes decorre, justamente, da definição do lancamento 

como ato administrativo plenamente vinculado. Afinal, é o ato administrativo que 

asseguraavinculacao daatividade administrativaao Estado de Direito, em virtude 

de trés propriedades que se encontram atreladas a essa forma juridica.*® 

A primeira delas é a função de estabilizacao material. Com a ocorréncia do 
fato juridico tributario, surge a pretensao da administração tributaria a cobranca 
do tributo;*" o crédito, na dicção do CTN, somente surge com o lan¢amento, que 

estabiliza a pretensao da administracao tributaria: ele é “a forma da aplicaçã;) em 

concreto, e a determinado contribuinte, com referência a uma situação específica 

de fato, de uma norma legal abstrata”,* ou, ainda, “a manifestação da pretensão 

do credor”.® O ato administrativo de lancamento somente pode ser anulado ou 
modificado sob fundamento que esteja expressamente previsto em lei (no caso do 
CTN, as hipoteses numerus clausus de revisao do lancamento do art. 149). Confor- 

me esclarece Brandao Machado, “[c]onstitui o langamento desde logo exercicio 

dapretensio (lancar é exigir oapurado), da cobranca administrativa do crédito até 

que a sua concretizagio se torne definitiva” º 

A segunda delas é a funcao de determinacao da abrangencia da tutela juridi- 

ca. o lvanc.amenm identifica os limites da pretensão da administracao tributd- 

ria, atribuindo ao jurisdicionado maior seguranca a respeito de seu contetdo e 

5., ‘(A:f ” nax:randu a evolução doutrinaria e jurisprudencial, SOUSA, Rubens Gomes de. 

pprelvsusíª do lançamento de impostos, Revista de Direito Administrativo, v. 40, 1955, 

46. Cf.,sobre o tema, SEER, Roman. In: õ 3 , Roman. In: TIPKE, Klaus; LAN f a0 aus: G, Joachim, Steuerrecht, 23*ed., 

47. CORREA, Walter Barbosa. O langamento tributdrio e o ato administrativo nulo, Revista 
de Direito Administrativo, vol. 126, 1976, p. 32. e o 

48, CANTO, Gilberto de Ulhoa. “Im) ", In: 1 / y, . “Imposto de renda”, In: Temas de Direito Tributdri 
Rio de Janeiro, Editora Alba, 1963, p. 171. e Direito tribdrio,vol 1 

49. CORREA, Walter Barbosa. O lan ibutari i d 5 camento tributdrio e o atc V i 
de Direito Administrativo, vol. 126,1976, p. 32. o 

50. MACHADO, Brandao. Decadencia e prescrição no direito tributario. Notas a um acérdao 
do Supremo Tribunal Federal, Direito Tributdrio Atual, v. 6, 1986, pp. 1377-1378. 
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garantindo elementos para que eventualmente exerça seu direito de defesa. O ato 

administrativo dotado de estabilidade material é vinculante à administração, mas 

a ele o jurisdicionado ainda pode se opor, denominando-se de estabilidade mate- 

rial a vinculação da administração ao conteúdo do ato administrativo. O ato ad- 

ministrativo somente se estabiliza formalmente se o jurisdicionado não exerce em 

tempo seu direito de petição ou resta vencido após seu exercício, denominando-se 

estabilidade formal, portanto, o atributo do ato a que o jurisdicionado não mais 

pode se opor, administrativa ou judicialmente.”* 

A terceira é a função de executoriedade. O ato administrativo é a base para a 

execução do direito nele concretizado. Atribui-se ao ato administrativo as pro- 

priedades de um verdadeiro título executivo,” e com o ato administrativo de lan- 

camento não é diferente:** como já afirmado alhures, “com o lançamento, o credor 

já conta com instrumento que, ao conferir liquidez e certeza ao vínculo, confere- 

lhe executoriedade”.** O ato administrativo é executável ainda que não seja dota- 

do do atributo da estabilização formal. Somente nas hipóteses numerus clausus do 

CTN (art. 151) é que o crédito tributário, lançado mediante ato administrativo, 

pode ter sua exigibilidade suspensa. 

Dessa forma, a administração tributária conta com um instrumento unila- 

teral para lidar com a ocorrência de fatos jurídico-tributários de maneira rápida, 

eficaz e imediatamente executável.” No entanto, o ato administrativo nao opera 

somente em beneficio da administração tributdria. O ato administrativo também 

protege o sujeito passivo, na medida em que promove a tutela do direito de aqui- 

sição e de propriedade, ao assegurar que o sujeito passivo nao serd onerado de 

maneira mais intensa do que estabelecido pelo ato administrativo.” O limite ge- 

nérico da revisio de lancamentos, como bem aponta Ulhoa Canto, é “o resguardo 

dos direitos individuais subjetivos criados”, ja que o lancamento “gera o direito 

adquirido ao tratamento fiscal personalizado” .”” 

51. Cf, sobre a distingao entre estabilidade formal e material, SEER, Roman. In: TIPKE, 

Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23" ed., 2019, p. 1289 ess. 

52. Cf. CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, Sao Paulo: 
Atlas, 2015, p. 124. 

53. CL, sobre a função executoria (“Titelfunktion”) dos atos administrativos, cf. SEER, Ro- 
man. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23*ed., 2019, p. 1371. 

54. Cf. SCHOUERI, Lufs Eduardo. Direito Tributdrio, 9* ed., São Paulo: Saraiva, 2019, p. 648. 

55. SEER, Roman. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23 ed., 2019, p. 1280 

56. HEY, Johanna. Steuerplanungssicherheit als Rechtsproblem, Koln: Otto Schmidt, 2002, 
pp. 743 ess. 

57. CANTO, Gilberto de Ulhoa. “Imposto de renda”, In: Temas de Direito Tributdrio, vol. 

1, Rio de Janeiro, Editora Alba, 1963, p. 178. C£., no mesmo sentido, SOUSA, Rubens 
Gomes de. A revisão do langamento de impostos, Revista de Direito Administrativo, v. 40, 
1955, p. 16. 
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Assim é que, em qualquer das modalidades de lancamento, é o ato adminis- 

trativo que, na dicção do CTN, “constitui” o crédito, “sendo todo o procedimento 

preparatdrio, mesmo quando houver a participação vicaria do sujeito passivo, 

um conjunto de atos sem maior validade, enquanto nao aperfeicoado por aquele 

último e exclusivo da autoridade administrativa” * 

3.2, /;. inêçortância do langamento por declaragdo quando da promulgação 
lo CTN 

Quando da edição do CTN, o lancamento por declaração apresentava re- 

levancia pratica muito maior do que nos dias atuais. Basta ver que o imposto de 

renda era um tributo sujeito ao lancamento por declaração. Em verdade, os dispo- 

sitivos do CTN sobre lancamento por declaração foram inspirados na legislacio 
de imposto de renda entao vigente.” 

O CTN reserva o vocabulo “declaração” a uma atividade bastante especifica 

ebem delimitada: a prestação a autoridade administrativa de informacées sobre a 

matéria de fato (CTN, art. 147). O sentido proprio de “declaracao” é bastante caro 

aRubens Gomes de Sousa, que assim esclarece o conteúdo do artigo — que possuia 

redação idéntica no Projeto (art. 110) e no Anteprojeto (art. 173) do CTN:% 

O dispositivo, que corresponde ao art. 173 do Anteprojeto, conceitua a declaracao 
tributdria como simples prestacdo de informacoes sobre matéria de fato. Essa é a 
conceituacdo exata, de vez que a aplicacao da lei tributdria é privativa da autorida- 
de administrativa ou judicial (art. 65). E certo que a lei pode exigir do declarante 

a aplicacao de critérios juridicos (p. ex. na classificacdo dos rendimentos por cé- 
dulas). Mas, neste caso, a matéria de direito contida na declaracao deve reputar- 

-se, quando prejudicial ao declarante, como simples elemento do cumprimento da 
obrigacdo accessoria, e quando o favoreca, como antecipacdo do direito de defesa. 
Em nenhuma hipótese, portanto, amatéria de direito contidana declaracao é vincu- 

lativa, quer para o declarante, quer para o fisco 

Em outras palavras, como o crédito tributario é “constituido” mediante lan- 
2 " —— : :dm?n-lo_ qge é ato administrativo plenamente vinculado, somente a autoridade 
ministrativa ou judicial é que “aplica” alei em sentido próprio — tal atividade lhe 

M ariccadaci: "o i 
58. CL MARTI! : v SE lºl;lã,l ZezsíGandm da Silva. Do Lançamento, Revista de Direito Administrativo, 

I\C/lii- rl[_)elcére:ndz4l;_239/z7, art. ;3l,hã 4°, eart. 77, respectivamente. Atestando a inspiração, cf. 
istério da Fazenda, Trabalhos da Comissão Especial do Código Tributário Nacional. Rio E eA T ANA sp ligo Tributário Nacional. Rio 

60. Cf. Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comi: i ; ' omissão Especial do Codigo Tril i 
Rio de Janeiro: IBGE, 1954, p. 206. i S i 

59. 
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é privativa. O sujeito passivo não faz mais que prestar informações a respeito da 

matéria de fato, cabendo à autoridade administrativa qualificar tais fatos, interpre- 

taralei e proceder à subsunção dos fatos qualificados à norma obtida por interpre- 

tação. Mais importante: eventual qualificação contida na declaração não vincula 

o sujeito passivo, podendo este dela retratar-se posteriormente, uma vez que ela 

constitui “simples elemento do cumprimento de obrigação acessória”. Mesmo 

após o lançamento de ofício tal “retratação” seria possível, mas assumiria a forma 

de “reclamacio”.® Dai se dizer, na feliz expressão de Ruy Barbosa Nogueira, que 

no lancamento misto, fisco e contribuinte desempenham “atividade própria” º 

Os dispositivos sobre lançamento por declaração (CTN, art. 147) e os dispo- 

sitivos sobre lançamento de ofício que suplementam o lançamento por declaração 

(CTN, art. 149, 11 a IV) são inspirados na legislação do imposto de renda vigente 

à época.* 

No regime do Decreto 24.239/47 — que, na matéria que interessa, essencial- 

mente reproduzia o Decreto-Lei 5.844/43, inclusive com identidade de nume- 

ração dos dispositivos —, previam-se regras relativas à declaração por parte dos 

sujeitos passivos (art. 63 a 73), a qual seria posteriormente revisada pelas reparti- 

ções lançadoras (art. 74). Naquele regime jurídico, aplicável tanto ao IRPF quanto 

a0 IRPJ, somente após tal revisão é que se realizava o “lançamento com base na de- 

claração” (art. 75): “[f]eita a revisão da declaração de rendimentos, proceder-se-á 

ao lançamento do imposto, notificando-se o contribuinte do débito apurado”. 

Facultava-se ao contribuinte proceder ao pagamento do montante apurado quan- 

do da entrega da declaração, o que era inclusive estimulado mediante a concessão 

de desconto de até 5% do valor apurado na declaração (art. 85, § 2º). Faculdade, 

não exigência. Não se cogitava penalizar quem não fizesse o pagamento naquele 

momento. 

No Decreto-Lei 5.844/43 e no Decreto 24.239/47, as hipóteses do lançamen- 

to “exofficio” (art. 77) sao supletivas do lançamento por declaração e se restringem 

às hipóteses de não apresentação de declaração, não atendimento de pedidos de 

esclarecimento e de “declaração inexata”. 

A “declaração inexata” é expressamente definida como “a que omitir ren- 

dimentos, como também a que contiver dedução de despesas não efetuadas ou 

61. Cf Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissão Especial do Código Tributário Nacional. 
Rio de Janeiro: IBGE, 1954, p. 207. 
Cf., no mesmo sentido, NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Lançamento Tributário, S0 
Paulo: Resenha Tributária, 1973,p. 51. 
Cf. Decreto 24.239/47,art. 63, 8 4°, eart. 77, respectivamente. Atestando a inspiração, cf. 
Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissão Especial do Codigo Tributário Nacional. Rio 
de Janeiro: IBGE, 1954, p. 207. 

62. 
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abatimentos indevidos” (art. 77, “c”). Ao tratar do art. 77, Gilberto de Ulhõa Can- 
to afirma que os casos de lancamento ex officio eram “todos éles, de inexatidao ou 

insuficiéncia, por causa de elementos de fato”.5* 

Veja-se que tal definição se encontra em linha com a natureza juridica da 
“declaracao”, tal qual sustentada por Rubens Gomes de Sousa, a qual orientaria 

posteriormente o CTN. Declaração é a prestacdo de informacoes a respeito da 

matéria de fato, de modo que a inexatidao da declaragao só pode dizer respeito 

a prestação de informacdes (omissão de rendimentos, dedução de despesas não 

efetuadas e abatimentos indevidos). A inexatidao nao diz respeito a qualificação 
dos fatos juridico-tributarios, tampouco a interpretacao da lei tributaria, as quais, 
se for o caso, devem ser corrigidas quando da revisio por parte das reparticoes 

langadoras (art. 74). 

Asmultas para os casos de lancamento ex officio eram de 10%, no caso de boa- 

-fé do contribuinte; 30%, no caso de prestacio de esclarecimentos satisfatérios; 

50%, caso tais esclarecimentos nao fossem satisfatoriamente prestados, e 300% 

em caso de evidente intuito de fraude (art. 145). Notava-se, portanto, uma dese- 

javel gradação da multa, em que se tinha evidente espaco para que nio se punisse 

0 sujeito passivo por erros escusaveis, ainda que dissessem respeito a matéria de 

fato, consubstanciados em omissdes de rendimento ou de aproveitamento de des- 
pesas nao efetuadas. 

De qualquer forma, não se punia o sujeito passivo por “erros” interpretativos, 

porque, no lancamento por declaracao, o dever instrumental do sujeito passivo 
se resume à prestacao de informações a respeito da matéria de fato. Eventuais 
divergéncias em relação a qualificacdo dos fatos e a interpretação da lei tributaria 
eram objeto de revisão das declaracdes. Mesmo nos casos de declaragao inexata, 
quando tais multas eram aplicadas, tinha-se a gradação da penalidade conforme a 
boa-fé do contribuinte e a sua capacidade de prestar esclarecimentos a respeito da 
declaracio submetida. 

3.3. A ascensdo do langamento por homologagao 

-Quando do advento do CTN, o lançamento por homologação possuía impor- 
tância menor do que possui atualmente, mas a ele já correspondia o “maior volume 
daarrecadagao”.” Sua aplicação era relevante ao imposto de renda na fonte, a al- 
gumas modalidades de arrecadação de impostos indiretos e aos tributos cobrados 

B s e nto extinoua o .édino 

64. CANTO, Gilberto de Ulhoa. “Imposto de renda”, In: Temas de Direito Tributdrio, vol. 1 
Rio de Janeiro, Editora Alba, 1963, p. 178, ' 
NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Langamento Tributdrio, São Paulo: Resenha Tributá- 
ria, 1973, p. 50. 

65. 
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em estampilhas.º No entanto, somente a partir do o Decreto-Lei 1.967/82 é que 
se passou a considerar que o IRPJ seria um tributo sujeito ao lançamento por 
homologação. 

Como é sabido, os tributos mais relevantes do Sistema Tributário Nacio- 

nal assentam-se contemporaneamente sobre o lançamento por homologação: as 
tantas “declarações” exigidas dos sujeitos passivos, não raro com informações 

sobrepostas,” são, em sua quase totalidade, deveres instrumentais relacionados 
ao lançamento por homologação. Difundiu-se o entendimento de que “o lança- 
mento por homologação consubstancia verdadeiro e salutar instrumento de pra- 
ticabilidade, voltado à simplificação e à racionalização da atividade administrativa 
em matéria tributária, com a diminuição dos custos dessa atividade e a democra- 

tização da gestão fiscal”.*® 

No Anteprojeto do CTN, tinha-se os artigos 175 e 176 dedicados aos “tribu- 
tos que não dependem de (prévio)” lançamento”, terminologia substituida no 
Projeto por “lançamento por homologação”. Os Trabalhos da Comissão Especial 

do CTN esclarecem que jamais se concebeu tributo sem lançamento, e o Projeto 
apenas teria deixado mais claro o que já se podia inferir da sistemática do Antepro- 
jeto. O artigo 112 do Projeto dispunha que: 

Art. 112. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja le- 

gislação atribua ao contribuinte o dever de efetuar o pagamento sem prévio exa- 
me da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em virtude do qual a referida 
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo contribuinte, 

expressamente a homologa. 

§ 1°. Nos casos previstos neste artigo, o pagamento só dá lugar à extinção do crédito 

à data da homologação nêle referida. 

§ 2º. Não afetam a obrigação tributária principal quaisquer atos, anteriores ao 
lançamento por homologação, praticados pelo contribuinte ou por terceiro, visando 
aextingdo total ou parcial do crédito. 

66. Cf. Ministério da Fazenda, Trabalhos da Comissao Especial do Código Tributário Nacional. 

Rio de Janeiro: IBGE, 1954, p. 211. Cf., no mesmo sentido, NOGUEIRA, Ruy Barbosa. 

Teoria do Lançamento Tributário, São Paulo: Resenha Tributária, 1973, p. 50. 

67. A respeito da sobreposição de informações exigidas dos sujeitos passivos na forma de 
deveres instrumentais, cf. BIFANO, Elidie Palma. “Complexidade das obrigações tribu- 

tárias, incluindo a imposição de multa por seu descumprimento”. In: SOUZA, Priscila 
de; CARVALHO, Paulo de Barros (org.), Racionalização do Sistema Tributário, São Paulo: 

Noeses, IBET, 2017, pp. 291-321 (306). 

68. COSTA, Regina Helena. Curso de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 2009,p.231. 

69. O vocábulo “prévio” aparece na justificativa dos Trabalhos, mas não consta do texto do 
Anteprojeto. Em que pese seja infeliz a denominação do Capítulo, a redação do dispo- 

sitivo deixa claro que não se concebe lançamento realizado pelo próprio contribuinte, 
demandando-se sempre a concorrência da autoridade administrativa. 
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§ 3°. Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão considerados na apuração do 

saldo porventura devido e, sendo caso, na imposição e graduação de penalidades. 

O traço distintivo do lançamento por homologação é o dever de proceder 
ao pagamento antes mesmo da realização do lançamento propriamente dito. Dis- 
tintamente do lançamento por declaração, em que se concebe, quando muito, 

uma faculdade ao sujeito passivo para proceder ao pagamento previamente ao 

lançamento,” no lançamento por homologação, o pagamento sem ato adminis- 
trativo prévio é um dever do sujeito passivo. 

3.3.1. O advento da chamada “homologação tácita” 

O dispositivo correspondente no CTN foi substancialmente modificado. 

Note-se que, a teor do 8 1º, somente a homologação é que extinguiria o crédito tri- 

butário, sendo o pagamento insuficiente para que se tratasse por extinto o crédito. 

Distinto é o regime do CTN, que dispõe: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legis- 

lação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exa- 

me da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente 
ahomologa. 

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o cré- 
dito, sob condicdo resolutéria da ulterior homologacdo do lancamento. 

$ 2° Não influem sobre a obrigacao tributdria quaisquer atos anteriores a homolo- 

gacao, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extincao total ou 

parcial do crédito. 

§ 3° Os atos a que se refere o pardgrafo anterior serdo, porém, considerados na 

apuracdo do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, 

ou sua graduacdo. 

§ 4° Se a lei nao fixar prazo a homologacao, serd ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrencia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente extinto o 
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacao. 

— — A primeira diferenca clara entre o dispositivo do Projeto e aquele do CTN 
€ em relação ao momento da extingdo do crédito tributario. Enquanto, no Pro- 
Jeto, somente a homologacao extinguia o crédito tributario, no CTN, o proprio 
Pagamento extingue o crédito, ainda que sob condição resolutéria de ulterior ho- 
mologacao. Note-se que se manteve o dispositivo em linha com a definição do 

B Rechismmblenm. bl iitie Schn 

70. Vide o regime do Decreto 24.239/47, descrito supra. 
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lançamento como atividade administrativa plenamente vinculada e a “aplicação” 

dalei tributária como atividade privativa da autoridade administrativa ou judicial. 

A segunda grande diferença é a inclusão do 8 4º, que fixa o larguíssimo prazo 

decinco anos para homologação da atividade exercida pelo sujeito passivo e ainda 

prevê a hipótese de “homologação tácita”, em que a administração tributária ja- 

mais se pronuncia sobre a atividade realizada pelo sujeito passivo. 

A tácita constituição do crédito tributário procura não desnaturar o instituto 

do lançamento como ato administrativo.”' Parte da doutrina questiona a possibi- 

lidade de se tratar a homologação tácita como lançamento (ato administrativo), 

porquanto o “silêncio” da administração não se coadunaria “com a motivação e 

conteúdo inerentes à estrutura de todo ato administrativo™.”> Contudo,a homolo- 

gação tácita não é mero silêncio, mas, sim, “presunção legal de concordância”, de 

modo que a autoridade administrativa aceita os atos preparatórios realizados pelo 

sujeito passivo “como seus”.” No lançamento por homologação, o particular é re- 

quisitado ao desempenho de função administrativa:** com a homologação tácita, 

a atividade administrativa torna-se, em tudo, imputável ao Estado. 

Não é demais lembrar que com o implemento da condição (homologação) 

considera-se lançado o tributo e extinto o crédito desde o momento da realização 

da atividade pelo sujeito passivo. Com a homologação, considera-se que o crédito 

foi extinto quando de seu pagamento e, por decorrência lógica, também lançado 

antes disso. A homologação torna perfeito, válido e eficaz o lançamento, tal qual 

proposto pelo sujeito passivo, tomando a administração “como seus” os atos rea- 

lizados. Noutras palavras, a atividade é toda do contribuinte (autolançamento), 

mas a ficção legal confere a tal atividade os efeitos jurídicos de uma atividade efe- 

tuada pela administração. 

Tem-se, portanto, uma multiplicidade de ficções, que fazem do lançamento 

por homologação um grande “faz de conta”.” Diante da necessidade de se manter 

a consisténcia com a conceituacao do lancamento como ato administrativo, o 

CTN possibilita que o sujeito passivo pague um crédito ainda nao “constitui- 

do”, atribuindo efeitos retrospectivos à homologação (tacita) que lhe sobrevém. 

71. MARTINS, Ives Gandra da Silva. Do Langamento, Revista de Direito Administrativo, vol. 

168, 1987, p. 26. 
72. SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Decadéncia e o pandptico da DCTF: “confissao da divida” 

versus “confissdo da dúvida”, Sao Paulo: Max Limonad, 2017, p. 60. 

73. MARTINS, Ives Gandra da Silva. Do Langamento, Revista de Direito Administrativo, vol. 

168, 1987, p. 30. 

74. Cf., sobre o tema, MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 

26" ed., Sao Paulo: Malheiros, 2009, pp. 390-391. 

75. Cf. SCHOUERI, Lufs Eduardo. Direito Tributdrio, 9* ed., São Paulo: Saraiva, 2019, p. 664. 
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0 sujeito passivo extingue uma obrigação cujo crédito não foi ainda “constitui- 

do”, mas o serd posteriormente com efeitos ex tunc. 

Diversas são as alternativas dogmaticas para se conciliar o autolancamento 

com a definição do lancamento como ato administrativo. O direito tributario ale- 

mão resolve a questdo mediante a classificação dos atos administrativos em atos 

definitivos e provisérios (ou sujeitos arevisao), os quais se diferenciam em relacao 

a0 grau de estabilizacio material que oferecem.” 

Assim, no caso do autolancamento, embora a atividade do sujeito passivo 

não seja ato administrativo, não se nega ser a recepção da declaragao por parte da 

autoridade administrativa também um “ato administrativo” tendente à apuração 

do tributo devido (AO, § 164, 1). No entanto, trata-se de um ato que não é dotado 

do atributo da estabilizacao material inerente aos atos definitivos: a formulagao 

da pretensao por parte da autoridade tributdria, nesses casos, não é definitiva. A 

apuração do tributo realiza-se de maneira proviséria e se encontra sujeita a poste- 

rior revisao dos elementos de fato e de direito, devendo a administracao observar 

0s prazos prescricionais para, eventualmente, alterar sua pretensio (AO, § 169). 

Naquele sistema, a decisao por realizar um “lancamento provisorio” é dis- 

criciondria” e vem em beneficio da “aceleracao” do procedimento administrativo 

de lancamento, em um contexto de procedimentos de massa. A realizacao de um 

langamento provisorio é possivel em qualquer das modalidades de lancamento e 

não se restringe ao autolancamento. Em qualquer caso em que a administracao 

tributdria não houver realizado a verificação completa necessria a aplicacao da 
lei, a realização de um lancamento provisorio é possivel.” 

Apesar da discricionariedade, a doutrina e a jurisprudéncia encontram limi- 
tes a’ulilizacao do langamento provisério, que tornam sua aplicação mais comedi- 

da. É proibido as autoridades tributdrias realizar lancamentos proviscrios apenas 
paradeixa-los “em aberto”: se os elementos de fato e de direito foram verificados,™ 

olancamento deve ser definitivo. Mais que isso, se não existe qualquer previsao de 

serealizar tal verificagao no futuro, não se pode manter o lancamento em aberto.* 

: Um exemplo esclarece o comedimento no recurso ao instituto naquele 
sistema. Existem lançamentos que são realizados de maneira completamente 

76. SEER,Roman. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23* ed., 2019, p. 1284. 
77. Sobreos limites da discricionariedade do § 164,1, AO, cf. HEY, Johanna. Steuerplanungs- 

sicherheit als Rechtsproblem, Koln: Otto Schmidt, 2002, pp. 774-778. 
78. SEER, Roman. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23º ed., 2019, p. 1362. 
79. Com críticas aos critérios para que se considere finalizado o exame dos elementos do 

lançamento (“abschliefende Prifung”), cf. HEY, Johanna. Steuerplanungssicherheit als 
Rechtsproblem, Koln: Otto Schmidt, 2002, pp. 769-771. 

80. SEER, Roman. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23* ed., 2019, p. 1362. 



Compliance no Direito Tributário 44 

automatizada, sem a verificação por parte de qualquer servidor público.** Todo 

o processo é realizado da maneira como previamente determinado pelo sistema. 

Muitos desses lançamentos são definitivos. Apesar de os elementos de fato e de 

direito não terem sido verificados pessoalmente por qualquer servidor público, 

considera-se não haver razão para manter o lançamento “em aberto”, atribuindo- 
-se estabilidade material (definitividade) a um lançamento completamente auto- 

matizado. Disso decorre uma constatação importante: na elaboração de sistemas 

automatizados de gerenciamento de risco, não pode a administração tributária 

recorrer indiscriminadamente a lançamentos provisórios, mas tão somente nos 

casos em que seriamente se cogitam posteriores verificações.” 

Seja qual for a solução dogmática encontrada, o importante é que se man- 
tenha a compreensão finalística da definição do lançamento como ato adminis- 

trativo: assegura-se sua executoriedade, no interesse do erário (aceleração do 

procedimento), ao mesmo tempo em que se estabiliza a pretensão da administra- 

ção tributária, garantindo-se maior segurança jurídica ao contribuinte. É inerente 
aos sistemas de autolançamento relativizar a estabilização material em beneficio 

da executoriedade. A questão que fica é a possibilidade de controle de uma tal 
relativização. 

Em certo sentido, o lançamento provisório alemão — ainda que muitas criticas 

a este possam ser feitas® — logrou algum controle da relativização da estabilização 
material em prol da executoriedade. O lançamento por homologação brasileiro, 

contudo, eliminou por completo a estabilização material, de modo que o “faz de 

conta” não é apenas dogmático (decorrência das ficções de que o CTN lança mão), 
mas também teleológico: na verdade, o sujeito passivo não conta com qualquer 
estabilização material no lançamento por homologação, e qualquer fiscalização é 
apta a revisar os elementos de fato e de direito de praticamente todas as obrigações 

tributárias dos cinco anos que lhe antecedem. 

Num contexto eminentemente conflitivo entre fisco e contribuinte, o 8 4º 

gera um incentivo tenebroso à administração tributária. Dada a hipótese de ho- 

mologação tácita, não existe razão para a administração tributária homologar a 

atividade do sujeito passivo, uma vez que a inexistência de homologação expressa 

não prejudica o fisco em qualquer sentido. Ainda que a autoridade administra- 

tiva efetivamente revise a atividade do sujeito passivo, não há motivos para que 

proceda à homologação expressa: caso julgue que a atividade do sujeito passivo 

81. SEER, Roman. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23* ed., 2019,p.1361. 

82. SEER, Roman. In: TIPKE, Klaus; LANG, Joachim, Steuerrecht, 23º ed., 2019,p: 1362. 

83. Para críticas que abrangem inclusive a inconstitucionalidade do lançamento provisó- 
rio alemão, cf. HEY, Johanna. Steuerplanungssicherheit als Rechtsproblem, Koln: Otto 
Schmidt, 2002, pp. 769-782. 
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encontra-se conforme a lei, permanece a administração em siléncio. Se alguma 

discordancia surge, recorre a administração tributéria a hipétese de lancamento 

de oficio supletiva do lancamento por homologacdo (CTN, art. 149, V), exercen- 

do o lancamento de oficio, na feliz metáfora de Ruy Barbosa Nogueira, o papel de 

“sentinela” das demais modalidades de lancamento.* 

A pratica das autoridades administrativas, de jamais homologarem a ativi- 

dade realizada pelo sujeito passivo, ¢ extremamente prejudicial a este. O crédito 

tributario lancado somente pode ser revisado nas estritas hipéteses do art. 149. 

Sem a homologacao, contudo, nao há lancamento (ato administrativo), e o sujeito 

passivo permanece submisso a oscilações a respeito da interpretacao da lei tribu- 

téria e da qualificacao dos fatos juridico-tributdrios; a administracao tributdria, 

por outro lado, tem cada vez mais explorado essas dúvidas em seu beneficio, nao 

sendo raras as guinadas na jurisprudéncia administrativa. 

3.3.2. O dever instrumental de confessar divida 

O CTN ainda deixava uma situação em que a homologação expressa poderia 
ser necessaria a administragao, com vistas a acelerar a arrecadação: o caso dos tri- 

butos “declarados e não pagos”. Tendo o sujeito passivo apurado o tributo devido 
em cumprimento a seus deveres instrumentais, sem, contudo, pagar o tributo, 
deveria a administração tributdria constituir o crédito, para que pudesse, entao, 

proceder a sua exigéncia. 

No entanto, o Decreto-Lei 2.124/84 converteu em “confissao de divida” a na- 
tureza daatividade realizada pelo sujeito passivo no lancamento por homologagao 

no caso dos tributos federais.® Nos termos de seu artigo 5º: 

Art. 5° O Ministro da Fazenda poderd eliminar ou instituir obrigacoes acessorias 
relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal 

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacao acessoria, comuni- 
cando aexisténcia de crédito tributdrio, constituird confissão de divida e instrumen- 
to hdbil e suficiente para a exigência do referido crédito. 

As impropriedades do dispositivo são evidentes. O cumprimento de dever 
instrumental nao comunica “a existéncia de crédito tributdrio”. Não existe “crédi- 
to tributdrio”, na sistemdtica do CTN, antes da atuação da autoridade administra- 

tiva, porquanto o lancamento, necessario a sua constitui¢ao, é ato administrativo 

84. Cf. NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Teoria do Lancamento Tributdrio, Sao Paulo: Resenha Tri- 
butaria, 1973, p. 62. 

85. Faz-se,aqui, referénciaaos tributos federais, mas tratamento semelhante pode ser encon- 

trado em relacao a tributos estaduais e municipais. 
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(CTN, art. 142). Nas palavras de Ives Gandra da Silva Martins, o lançamento é 

ato final de procedimento preparatório “que reconhece a existência da obrigação 

tributária e constitui o respectivo crédito”. É o ato administrativo que “cria, no 

universo administrativo, o direito à exigência da obrigação nascida, no mais das 

vezes, preteritamente”.º 

O mesmo dispositivo possibilitou, ainda, a imediata inscrição em dívida ati- 

va dos débitos “confessados” e não pagos pelo sujeito passivo. 

$ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetaria- 
mente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá 
ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, 

observado o disposto no $ 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro 

de 1983. 

Sem lançamento, a pretensão da autoridade administrativa não foi ainda ma- 

nifestada, de modo que falta ao pretenso “crédito” a estabilização, elemento essen- 

ciala sua inscrição em dívida ativa. É o lançamento que estabiliza materialmente a 

pretensão da administração tributária e é a partir do conteúdo do lançamento que 

o sujeito passivo eventualmente exercerá seu direito ao contraditório perante os 

órgãos administrativos e judiciais; estabilizada a pretensão, aí, sim, pode-se falar 

em certeza e liquidez do crédito, com a conseguinte inscrição em dívida ativa. É 

esse o teor do art. 201 do CTN: 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, 
regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado 
o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo 

regular. 

A teor do CTN, o “crédito” somente se encontra definitivamente “constituí- 

do” com a homologação. Para inscrever o débito em dívida ativa, deveria a auto- 

ridade administrativa, primeiramente, homologar a atividade do sujeito passivo, 

vez que, sem homologação, não há “crédito”. 

A homologação não é mera formalidade. Mediante a homologação, tem-se 

a estabilização material da pretensão da administração tributária (lançamento), 

“constituindo”, pois, o crédito (obrigação dotada de liquidez e certeza), o que 

tem um efeito protetivo importantíssimo ao sujeito passivo. Com o lançamento, a 

administração tributária aplica a lei, isto é, interpreta a lei e qualifica os fatos, ver- 

tendo-se tal aplicação em ato administrativo, que exerce função de estabilização 

86. MARTINS, Ives Gandra da Silva. Do Lançamento, Revista de Direito Administrativo, vol. 

168, 1987, p. 22. 
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material, da qual decorre a autovinculagao da administração tributaria. Somente 
nas hipéteses do art. 149 do CTN é que os elementos de fato podem ser revistos, 

enquanto a modificagao de critério juridico é expressamente vedada (art. 146). 

Com o art. 5° do Decreto-Lei 2.124/84, ¢ possivel que se inscreva um dado 

“crédito” tributdrio em divida ativa, execute-se o sujeito passivo, e, posterior- 
mente, venha-se a revisar aquele “crédito”, porquanto ele jamais desfrutou da 
estabilizacao inerente ao ato administrativo. Em termos praticos, o dispositivo 

eliminou qualquer incentivo a que a administracéo tributdria homologue qual- 
quer atividade do sujeito passivo. No fim do dia, a administracao tributária pode 

cobrar dividas sem garantir ao sujeito passivo a correspondente estabilidade do 

ato administrativo. 

O dispositivo entronizou a conveniéncia da administração de maneira ini- 

magindvel. Diante de tributo declarado e não pago, bastaria que a administracao 

homologasse a atividade do sujeito passivo, para que, com o crédito definitiva- 
mente “constituido”, dispusesse, então, de “instrumento hébil e suficiente para a 

exigéncia do referido crédito”. Também com a homologacao, ter-se-ia a possibi- 

lidade de inscrição imediata em divida ativa “para efeito de cobranca executiva”. 

No STJ, contudo, passou-se a admitir, até com certa naturalidade, que o 

cumprimento de dever instrumental por parte do sujeito passivo teria o condao 

de “constituir” o crédito tributário. Em 2010, aprovou-se a Súmula 436, que 
dispoe que “[a] entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito 
fiscal constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia por 

parte do fisco™. 

Nesse sentido, parte da doutrina contemporanea tem aceitado que, ao apli- 
car as normas que prescrevem deveres instrumentais, o sujeito passivo estaria 

enunciando os elementos da obrigação tributéria e “o produto deste ato constitui 
crédito tributario”.® Com efeito, poder-se-ia falar em “crédito constituido pelo 

particular”, nas hipoteses em que “a legislação tributdria prescreve ao sujeito pas- 

sivo o dever de constituir o crédito para efeito de realizar o pagamento antecipado 
e viabilizar, ao Fisco, o éxercicio de sua atividade controladora” 

87. Sobre a jurisprudéncia do STJ, cf. SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito Tributdrio, 9° ed., 

São Paulo: Saraiva, 2019, p. 666. 

88. SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Decadéncia e o pandptico da DCTF: “confissao da divida” 

versus “confissdo da duvida”, São Paulo: Max Limonad, 2017, p. 47. 

80. SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Decadéncia e o pandptico da DCTE: “confissão da divida” 
versus “confissdo da dúvida”, Sao Paulo: Max Limonad, 2017, p. 46. Em sentido semelhan- 
te, cf. HORVATH, Estevao. Lancamento Tributdrio e “Autolancamento”, Sao Paulo: Dialéti- 
ca, 1997, p. 116; CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributdrio, 

São Paulo: Malheiros, 2004, p. 859. 



Compliance no Direito Tributário 48 

De fato, examinando-se a jurisprudência, essa é a conclusão que se extrai.” 

A inconsistência e a ilegalidade desse entendimento não podem, contudo, ser es- 

quecidas. A Constituição Federal dispõe que cabe à lei complementar estabelecer 
normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre “obriga- 

ção, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributarios” (CF, art. 146, 111, 

“b”). O artigo 5º do Decreto-Lei 2.124/84 contraria as definições de lançamento 

e de crédito tributários, veiculadas pelo CTN, e, portanto, viola as normas gerais 

estabelecidas em lei complementar. 

Fato é que o CTN e o Decreto-Lei 2.124/84 não convivem. Ou bem o lança- 

mento é ato administrativo e somente ele é capaz de constituir o crédito tributário 

(CTN, arts. 3º, 142 e passim), ou existem hipóteses de lançamento que não são 

atos administrativos, e a atividade do contribuinte ao cumprir deveres instrumen- 
tais é capaz de constituir o crédito tributário. 

A exploração do lançamento por homologação, aliada à posterior definição 
da atividade do sujeito passivo no lançamento por homologação como “confissão 

de dívida”, acabou por macular a função protetiva da definição de lançamento 

como ato administrativo. Tal exploração permite que a autoridade administrativa 
usufrua de todos os benefícios que adviriam do ato administrativo (executorieda- 
de), mas não assegura ao sujeito passivo as garantias correspondentes (estabiliza- 
ção material). 

Conforme descrito no item 3.1., supra, o ato administrativo exerce função de 

estabilização material, função de determinação da abrangência da tutela jurídica 

e função de executoriedade. Ao mesmo tempo em que assegura à administração a 

possibilidade de exercício de sua pretensão, o ato administrativo também garante 
que tal exercício observará determinados limites nele expressos e estabiliza mate- 

rialmente a aplicação da lei tributária, delimitando a pretensão da administração 

até que o ato administrativo seja formalmente estabilizado, após revisão adminis- 

trativa e judicial. 

A função protetiva da definição do lançamento como ato administrativo 

constitutivo do crédito já não existe. A tese da “irrevisibilidade do lançamento, 

salvo quando viciado por erro de fato” ” consagrada pelo CTN, foi driblada pelo 

fato de que, na grande maioria dos casos, não se tem qualquer lançamento, de mo- 

do que ao contribuinte não se garante a certeza da vinculação da administração. Se 

antes era dado à administração revisar os fundamentos de direito reiteradamente 

até a caducidade do direito de lançar, hoje a ela se permite jamais se pronunciar 

90. Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito Tributário, 9º ed., São Paulo: Saraiva, 2019, p. 666. 

91. SOUSA, Rubens Gomes de. A revisao do lancamento de impostos, Revista de Direito Ad- 

ministrativo, v. 40, 1955, p. 19 
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arespeito dos fundamentos do direito, até o limite da caducidade do direito —e a 

inseguranca do sujeito passivo é essencialmente a mesma. 

Ao se definir o mero cumprimento de dever instrumental como “confissao 

de divida”, dotada dos atributos de certeza e liquidez, como o faz o art. 5°, 8 1°, 

do Decreto-Lei 2.124/84, toda a garantia do ato administrativo se esvai. Em que 

pesem os intimeros problemas decorrentes de um tal tratamento e a notória incon- 

sistencia dogmatica para que se chegue a um tal resultado, ¢ assim que se aplica o 
direito no Brasil.” 

4. AAUSENCIA DE CULPABILIDADE NO SISTEMA DE MULTAS 

Ja se viu que a justificação do recurso ao autolancamento passa pela consi- 

deracdo de que a legislacao tributaria tornou-se mais complexa, de modo que sua 

aplicacio pelas autoridades tributrias de maneira rapida e confidvel 2 massa de 

sujeitos passivos já não é possivel. Noentanto, é justamente pelo fato de alegislacao 

ter se tornado mais complexa que o sujeito passivo necessita, mais do que nunca, 

de atos da administração tributaria que concretizem o direito, eliminando inde- 

terminações e garantindo seguranca a respeito de seu caso individual e concreto.” 

No conflito deinteresses advindo daaplicacao de leis complexas em sistemas 
de autolangamento, resta claro que as administracoes tributdrias lograram trans- 

ferir ao sujeito passivo o risco de aplica-las a suas atividades.** Mais do que mero 

onus, tem-se verdadeiro risco de aplicação da lei tributdria, porquanto a “falha” no 
exercicio de tal atividade engendra a aplicacao de multas ao sujeito passivo. 

A decisdo politica de se adotar um sistema de autolancamento demanda que 

se estabelecam padrões de conduta ao sujeito passivo em relacao a aplicacio da lei 

tributária,” Um sistema de multas concebido para garantir o cumprimento da le- 
gislacao tributdria deve ser adequado a essa realidade em que se exige que o sujeito 
Passivo aplique a lei e antecipe o pagamento do tributo. As multas concebidas em 
umsistema de lancamento por declaração não são capazes de lidar com a realidade 

mais complexa do lancamento por homologagao. 

No presente item, serd evidenciado, recorrendo-se a0 exemplo da multa de 
oficio, que, no direito brasileiro, as multas tributdrias nunca foram propriamente 

— SGPNTA 

92.. Cf. SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito Tributário, 9º ed., São Paulo: Saraiva, 2019, p. 666. 
93, Cf, HEY, Johanna: Steuerplanungssicherheit als Rechtsproblem, Koln: Otto Schmidt, 2002, 

Pp-770. 
94. CI.SAMAHA, Stéphanie. Consulta fiscal na prevenção de conflitos entre fisco e contribuinte, 

Dissertação de Mestrado — FDUSP, 2019, pp. 36-41. 
95. Cf. DORAN, Michael. Tax Penalties and Tax Compliance, Harvard Journal on Legislation, 

vol. 46,2009, p. 144. 
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adaptadas ao lançamento por homologação. O antecedente damultade ofício, heran- 

çadosistema de lançamento por declaração, é demasiado simplório e incapaz decap- 

tar as nuances do compliance tributário presentes em sistemas de autolançamento. 

4.1. O desenvolvimento da multa de ofício no direito brasileiro 

Conforme se viu em relação ao lançamento por declaração do imposto de 

renda, no regime do Decreto-Lei 5.844/43, tinha-se a possibilidade de aplicação de 

multa em caso de “declaração inexata”. A “declaração inexata” era expressamente 

definida como “a que omitir rendimentos, como também a que contiver dedução 

de despesas não efetuadas ou abatimentos indevidos” (art. 77, “c”). Tal definição 

se encontrava em linha com o quanto esperado de um sistema de multas conce- 

bido no ambito de um tributo sujeito ao lancamento por declaragao. Cabendo ao 

sujeito passivo apenas “declarar”, isto é, prestar informacoes a respeito da matéria 

de fato, o que se pode punir ¢, tão somente, a hipétese em que elenao o faz, ou o faz 

de maneira “inexata”, isto ¢, declara ter auferido dez, quando, em verdade, auferiu 

doze, ou declara ter incorrido em uma despesa em que nunca incorreu. 

No langamento por declaração, nao se espera do sujeito passivo que eleapli- 

que a lei (em sentido amplo): ele não qualifica fatos, tampouco constrói a hipó- 

tese tributária por interpretação. No lançamento por homologação também há 

“declaração”. Afinal, também no lançamento por homologação se devem prestar 

informações a respeito da matéria de fato. Para o lançamento por homologação, 

contudo, a declaração não basta. Como deve antecipar o pagamento do tributo, o 

sujeito passivo não apenas declara os fatos ocorridos, como também os qualifica, 

à luz da norma que entende aplicável. Não se tem apenas declaração (prestação 

de informações a respeito da matéria de fato), mas também qualificação dos fatos 

jurídico-tributários e interpretação da hipótese tributária, com vistas à subsunção 

do fato à norma. Deve-se ter por claro, contudo, que nem a qualificação, nem à 

interpretação, muito menos a subsunção, são “declaradas” pelo sujeito passivo. O 

sujeito passivo apenas declara “informações sobre a matéria de fato”. 

O CTN mantém a consistência na utilização do vocábulo: sempre que se refere 

à “declaração” estd se referindo à “prestação de informações sobre a matéria de fa- 

to” enão mais que isso. Daí não se poder chamar de “declaração inexata” eventual 

divergência que o fisco tenha em relação à qualificação dos fatos ou interpretação da 

lei. Conforme se evidenciou no item 3.1., a aplicação da lei comporta um elemento 

de juizo hermenêutico que não se permite qualificar de “exato” ou “inexato”. Ade- 

mais, a “declaração inexata” encontrava-se expressamente definida no Decreto-Lei 

5.844/43 como “a que omitir rendimentos, como também a que contiver dedução 

de despesas não efetuadas ou abatimentos indevidos” (art. 77, o 

Era de se esperar que, com a migração do sistema de lançamento por declara- 

ção para o lançamento por homologação, as multas fossem correspondentemente 
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refinadas. Com efeito, o Decreto-Lei 1.967/82, que inaugurou o langamento por 

homologacéo para o IRPJ, estabeleceu, em seu art. 16, que: 

Art. 16. A falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto, antecipacao, duodéci- 

mo ou quota, nos prazos fixados neste Decreto-lei, apresentada ou não a declaracao 

de rendimentos, sujeitard o contribuinte a multa de mora de vinte por cento ou a 
multa de lancamento ex officio, acrescida, em qualquer dos casos, de juros de mora. 

Pardgrafo único. A multa de mora de vinte por cento serd reduzida a dez por cento 
se o contribuinte efetuar o pagamento do imposto dentro do exercicio financeiro em 

que for devido. 

Veja-se, pois, que se concebeu uma “multa de mora” de 20% para os casos de 

“falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto”, reduzida a 10% no caso de 

o pagamento ser realizado no mesmo exercicio financeiro. Com um antecedente 
taoamplo,anorma é capaz de abranger os conflitos interpretativos eventualmente 
surgidos, alocando ao sujeito passivo o 6nus da existéncia de tais conflitos. Afinal, 

em ultima andlise, qualquer divergéncia a respeito da interpretacao da lei ou da 

qualificação dos fatos vai engendrar, na visao da autoridade administrativa, a “fal- 

ta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto”, pela qual será punido o sujeito 

passivo com a dita “multa de mora”. 

O dispositivo deixa claro, ainda, que essa multa seria alternativa (“ou”) a 

“multa de lancamento ex officio”, que, originalmente definida pelo Decreto-Lei 
5.844/43, havia sido aumentada pelo Decreto-Lei 401/68 — embora não se tenha 

revogado expressamente o Decreto-Lei 5.844/43. Reconhece-se, assim, que, no 

lancamento por homologacao, também há declaração. Em resumo, portanto, 

quando da adoção do lancamento por homologação para o IRPJ, as hipoteses de 

aplicacao de multa poderiam ser assim esquematizadas:® 

1. falta ou insuficiéncia do recolhimento do imposto, em caso de imposto 
declarado e não pago: multa de mora de 20%, que pode ser reduzidaa 10% em caso 
de pagamento dentro do exercicio financeiro em que devido; 

1 .2. falta ou insuficiéncia do recolhimento do imposto, decorrente de diver- 
Sências na aplicação dalei: multa de mora de 20%, que pode ser reduzidaa 10% em 
€aso de pagamento dentro do exercicio financeiro em que devido; 

3. falta de declaracao ou declaração inexata: 50% sobre a totalidade ou dife- 
Tenca de imposto devido; 

— AAA GEEDE SU J1eir 2 

96. ODecreto-Lei 401/68 também previa hipóteses de agravamento das multas em caso de o 
contribuinte não prestar esclarecimentos, assim como o faz a Lei 9.430/96. Essas hipó- 
teses serão ignoradas para os fins do presente estudo, porquanto lidam com a postura do 
Sujeito passivo perante a fiscalização, e não com os problemas interpretativos, dos quais 
se pretende aqui tratar. 
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4. evidente intuito de fraude: 150%, sem prejuizo de outras penalidades ad- 

ministrativas ou criminais cabiveis. 

Portanto, nos casos de divergéncia na aplicacao da lei — que foram a “novi- 

dade” em relação ao lancamento por declaração — exigia-se do sujeito passivo nao 

mais que o pagamento da multa de mora de 20%. As multas mais elevadas ficavam 

reservadas aos casos de declaracao inexata, conforme já tradicionalmente definida 

pela legislagao do imposto de renda. 

Esses dispositivos são a origem do que viria a se consagrar no art. 44 da Lei 

9.430/96, 0 qual, após ter sofrido diversas modificacoes, dispoe: 

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: 

1— de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou 

contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declara- 

ção e nos de declaracao inexata; [...]. 

Note-se, portanto, que o dispositivo não trata mais da hipétese de mora, 

que passou a constar de artigo especifico (art. 61). O dispositivo lida, portanto, 

somente com casos de lancamento de oficio e nao se aplica, dessa forma, aos casos 

de tributo “declarado e nao pago”. Contudo, se antes os casos de falta ou insufi- 

ciéncia do recolhimento do imposto, decorrentes de divergéncias na aplicacao da 

lei, encontravam-se sujeitos tão somente à multa de mora (20%), a partir da Lei 

9.430/96,a divergencia interpretativa submete o sujeito passivo a mesma multada 

falta de declaração ou da declaracao inexata (75%). 

São trés, portanto, as hipoteses de aplicacao da multa de 75% no lancamento 

de oficio: i) falta de pagamento ou recolhimento; ii) falta de declaração; e iii) de- 

claração inexata. A multa é duplicada nos casos de sonegacéo, fraude ou conluio 

(art. 44, 8 1°). Embora exista uma gradagao muito clara na gravidade das con- 

dutas, todas as trés situações são submetidas a uma mesma multa. O legislador 

houve por bem equiparar os meros conflitos interpretativos a declaracao inexata, 

transferindo por completo os riscos interpretativos ao sujeito passivo. 

O primeiro problema dessa opção é que se atribui uma multa extremamente 

elevada a uma conduta em que o sujeito passivo, em muitos casos, sequer concor- 

re com culpa. Imagine-se, por exemplo, um administrador que, em 2010, cogita 

a hipotese de pagar os chamados “JCP retroativos”. Ao perguntar sobre os riscos 

da deducao de tal pagamento a seu departamento tributdrio, ¢ informado de que 

a jurisprudéncia administrativa é controversa, mas existe uma decisão do STJ de 

2009, transitada em julgado, em que a dedutibilidade de tal pagamento foi admi- 

tida® — e não existem decisoes contrarias daquele Tribunal. Qualquer advogado 

97. STJ, RESP 1.086.752/PR. Min. Relator Francisco Falcão, j. em 17 de fevereiro de 2009. 
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especializado orientaria o pagamento e a correspondente dedução. Se o sujeito 
passivo acatou essa orientacao, provavelmente sujeitou-se a multa de 75%, que 

¢ a mesma multa aplicavel aos casos de fraude nos EUA.” Apesar da decisao do 
STJ, o fisco continuou — e continua — a sustentar que tais pagamentos nio seriam 
dedutiveis.” 

Acaso se podera equiparar essa conduta a uma declaracio inexata, consisten- 
te em omissao de rendimentos (sem os elementos agravantes), aplicando-se aos 
dois casos uma mesma multa? Mesmo no caso do langamento por homologagio, 

seadeclaracao foi corretamente realizada— ou seja, as informacdes sobre a matéria 

de fato foram precisamente prestadas pelo sujeito passivo a autoridade adminis- 
trativa—, a autoridade tem plenas condições de requalificar os fatos e subsumi-los 

ainterpretacdo que entende correta. 

O segundo problema dessa opção é que a hipétese de “falta de pagamento ou 
recolhimento” é muito genérica e não dá conta da realidade do compliance tributá- 

rio no lancamento por homologacao. Afinal, o sistema de multas exerce também 

a função de definir o que seja o compliance tributario. Nesse sentido, mesmo o an- 

tecedente damulta do Imposto sobre Consumo (Lei 4.502/64),°° embora permita 

alguma gradagao em função de circunstancias agravantes, não se mostra capaz de 

lidar com a realidade do langamento por homologacio. 

Acaso se poderd aplicar a mesma multa a interpretacoes do contribuinte ba- 
seadas em jurisprudeéncia pacifica em seu favor, em jurisprudéncia controvertida 
ou em jurisprudéncia que lhe era totalmente desfavoravel? E o que dizer das “leis 
novas”, cujos problemas interpretativos nunca foram discutidos por qualquer or- 
820 administrativo ou judicial? Faz sentido que se punam decisoes irrefletidas e 
não documentadas da mesma forma que se punem aquelas que foram precedidas 
df*. assessoria externa, com pareceres positivos de especialistas a respeito da maté- 
ria de direito? 

: Certamente, as propostas interpretativas para que o Poder Judiciário corrija a 
aplicação dessas multas são bastante relevantes no trato da matéria.!º! No entanto, 

s Lo b 
98 ClLitem 42, infra. 
99. Cf.,e.g, CSRFE Acórdão n°9101-002.691, 1* Turma, Rel. Desig. Rafael Vidal de Araújo, 

Sessão de 16 de março de 2017; CSRF Acórdão nº 9101-002.693, 1º Turma, Rel. Desig, 
Rafael Vidal de Araújo, Sessão de 16 de marco de 2017; CSRF Acórdão nº 9101-002.689, 
1*Turma, Rel Desig, Rafacl Vidal de Araújo, Sessão de 16 de março de 2017; CSRE Acór. 
daon*9101.002.778, 1º Turma, Rel. Desig, Rafacl Vidal de Araújo, Sessão de 6 de abril 
2017, 

100 Cf, sobre o dispositi irei iy positivo, SCHOUERI, Lufs Eduardo. Dircito Tributdrio, 9* ed., Sa : 
Saraiva, 2019, pp. 870-871. e A AAA 

101. CL MALHERBE, Jacques. “Administrative Tax Surcharges and the Proportionality Prin- 
ciple”, In: SEER, Roman; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, 
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a correção ex post é insuficiente, pois ainda submete a grande maioria dos casos, 

quenão são judicializados, ao tratamento inadequado previsto na lei, tal qual apli- 

cado pelas autoridades tributárias. A compreensão da relevância da formulação 

dos antecedentes das multas tributárias no contexto do autolançamento é essen- 

cial para que se realize um diagnóstico preciso do problema e se possam propor 

alternativas ao direito posto. 

4.2. A função definitória do sistema de multas 

Nosistema de autolancamento, o sistema de multas exerce funcao definitéria 

das atribuições do sujeito passivo no cumprimento de seus deveres instrumentais. 

O argumento é simples e bastante lógico: a lei tributdria determina que o sujeito 

passivo que não cumpre com suas obrigacoes preenche o antecedente da norma 

que estabelece a penalidade; logicamente, aquele que não preenche o antecedente 

danorma que estabelece a penalidade cumpriu com suas obrigacoes, demodo que 

oantecedente dessas normas define, em última andlise, o que o proprio compliance 

tributario significa.'” 

Logo, a estruturacao das penalidades deve conformar os padrdes de conduta 

determinados pelas penalidades aos objetivos basicos do sistema de autolanca- 

mento.” Em um sistema cooperativo, como o é por definição o sistema de au- 

tolangamento, o objetivo das sanções não deve ser punir ou censurar, mas, sim, 

corrigir, de modo a aprimorar os resultados da cooperação."* Com efeito, faz-se 

necessdrio distinguir as espécies de multas. 

Existem, de um lado, penalidades relacionadas a falhas na “declaração” (no 

sentido estrito exposto supra), que abrangem falhas no cumprimento de deveres 

de documentagdo e afins, e, de outro lado, penalidades relacionadas a atrasos no 

pagamento (multa e juros de mora). Essas penalidades apresentam antecedentes 

normativos razoavelmente diretos. Pode-se criticar a abrangência e a onerosidade 

dos deveres de declaracao e documentagdo, mas nao se deveriam ter problemas 

mais sérios relacionados à formulacao do antecedente da norma em tais casos."º 

Amsterdam: TBED, 2016, pp. 65-75. Cf., no direito brasileiro, FAJERSZTAJN, Bruno. 

Multas no direito tributdrio, Sao Paulo: Quartier Latin, 2019. 

Cf. DORAN, Michael. Tax Penalties and Tax Compliance, Harvard Journal on Legislation, 

vol. 46,2009, p. 139. 
Cf. DORAN, Michael. Tax Penalties and Tax Compliance, Harvard Journal on Legislation, 

vol. 46,2009, p. 113. 
ROZAS, José. “Tax Penalties in a Cooperative Compliance Framework”, In: SEER, Ro- 

man; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 

2016, p. 54. 
CL. DORAN, Michael. Tax Penalties and Tax Complianc 
vol. 46,2009, p. 114. 

102. 

103. 

104. 

.” e, Harvard Journal on Legislation, 
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Distinto é o caso da obrigação do sujeito passivo de realizar o autolançamen- 

to, que é tão obscura e controversa quanto o é o próprio direito material. Nesse 

caso, deverá o sujeito passivo interpretar a lei e qualificar os fatos, podendo estar 
sujeito a uma multa caso a aplicação do direito daí resultante seja reputada “in- 

correta” pela administração tributária."* Essa multa, para os fins do artigo, será 

denominada “multa interpretativa”. y 

Em tal caso, sendo impossível que o sujeito passivo preveja o curso da her- 

menêutica jurídica nos tribunais, o que se pode exigir é, tão somente, que ele adote 

aplicações plausíveis da lei tributária, como forma de se aferir a sua boa-fé. Nesse 

sentido, existem diversas alternativas para se estruturarem as multas interpretativas. 

Nos EUA, as multas interpretativas são orientadas por uma obrigacéo de re- 

portar determinados tipos de transações, conjugadas com o aferimento das chan- 

ces de o mérito da posição prevalecer quando submetido a litígio."” 

Assim, por exemplo, se o contribuinte adota uma posição que não pode ser 

classificada à luz dalegislacao como potencialmente abusiva, reporta essa posição as 

autoridades tributdrias e conta com “fundamentos razodveis” para crer que sua po- 
sição prevalecera (legalmente, 20% de chance de xito), o contribuinte nao se sub- 

mete a qualquer multa. Ainda no caso de transacoes sem potencial abusivo, ainda 
que nao haja reporte, o contribuinte nao se submetera a qualquer multase a p'osição 

foi baseada em “autoridade substantiva” (legalmente, 40% de chance de éxito).'*® 

No caso das condutas com potencial abusivo, a multa serd de 20% em caso 

de reporte, mas o contribuinte ainda poderá se defender, demonstrando que agiu 

d“e boa-fé, que tinha razões para crer que sua posição provavelmente prevaleceria 
(“more likely than not”), e que dispunha de autoridade substantiva para adota-la. 

Somente nos casos de condutas abusivas não reportadas é que a penalidade de 

30% será aplicada sem que o contribuinte possa a ela se opor.'® Finalmente, se o 
contribuinte frauda suas informações tributarias, tem-se a aplicação de uma n:AuIla 
de 75%, além de possiveis sanções criminais.!"º 

» Nz Bélgica, tem-se a gradação da multa conforme a infração apurada este- 

ora do conhecimento técnico do sujeito passivo (não há multa), tenha sido 

. Cf DORAN, Michael. Tax Penalti i islati i ki enalties and Tax Compliance, Harvard Journal on Legislation, 

. CL. DORAN, Michael. Tax Penalti ianc: i e enalties and Tax Compliance, Harvard Journal on Legislation, 

. CL.LR.C. § 6662. 

. CL.LR.C.§ 6662A. 

. OLR.C.§6663(a) dispoe que: “(a)Impositi i ! iposition of penalty. If any part of any und 
taxrequired to be shown on a return is due to fraud, there shall bePaddE{i w’;he z:xri:yz::;run{ 
equal to 75 percent of the portion of the underpayment which is attributable to fraud”. 
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cometida de boa-fé (multa de 10%, sendo elevada a 20% e 30% nas sucessivas rein- 

cidências), tenha sido cometida intencionalmente (multa de 50%, sendo elevada 

a 100% e 200% nas sucessivas reincidências), ou tenha sido praticada com fraude 

(multa de 200%)."" Outros sistemas preferem o recurso a cláusulas abertas, que 

permitem graduar as multas de acordo com alguma discricionariedade às autori- 

dades administrativas."? 

O elemento essencial para que se graduem as multas interpretativas é a cul- 

pabilidade.""? Na Itilia, a “incerteza objetiva” a respeito da extensdo e do escopo 

da lei tributaria exclui tanto as hipéteses de negligéncia quanto de imprudéncia, 

naosesujeitando o contribuinte, portanto,auma multainterpretativa. A incerteza 

objetiva está presente, por exemplo, quando existe jurisprudéncia conflitante a 

respeito de determinada matéria, e mesmo a pluralidade de interpretagoes ad- 

ministrativas pode justificar a não aplicagao de multa interpretativa."* O sujeito 

passivo nao pode ser multado por problemas que nao lhe são atribuiveis. Muitas 

controvérsias interpretativas decorrem da propria indeterminacio das leis e de 

sua complexidade — e o sujeito passivo nao pode ser punido porque a legislacao 

assim €. 

Foi justamente esse problema que a OCDE identificou ao estudar as possi- 

bilidades de convergéncia do sistema brasileiro de precos de transferéncias com 

os Guidelines. Com clara referéncia à multa de oficio de 75% — que causa espanto 

a qualquer especialista não acostumado as praticas brasileiras —, afirmou-se que 

“a imposição de significativas penalidades ‘sem culpa’, baseadas na mera existén- 

cia de uma apuração a menor de um dado montante seria indevidamente severa 

nos casos em que possa ser atribuida a erros de boa-fé e nao a negligéncia ou à 

verdadeira intenção de evadir tributos”.!*> Segundo o Relatério da OCDE, “seria 

injusto impor penalidades significativas a contribuintes que envidaram esforcos 

111. Cf. MALHERBE, Jacques; PEETERS, Bart; GALÉA, Geoffroy. “Belgium”, In: SEER, Ro- 

man; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 

2016, p. 232. 

Cf., e.g., FERIA, Rita de la; TANAWONG, Parintira “United Kingdom”, In: SEER, Ro- 

man; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 

2016, pp. 703-733, 
Cf. SEER, Roman; WILMS, Anna Lena. “General Report”, In: SEER, Roman; WILMS, 

Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 2016, p 18. 

Cf. DEL FEDERICO, Lorenzo, et al. “Italy”, In: SEER, Roman; WILMS, Anna Lena (ed.), 

Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 2016, pp. 443-444. 

OECD/Receita Federal do Brasil, Transfer Pricing in Brazil: Towards Convergence with 

the OECD Standard, OECD: Paris, 2019, para. 318. Tradução livre de: “the imposition of 

sizable ‘no-fault’ penalty based on the mere existence of an understatement ofa certain amount 

would be unduly harsh when it is attributable to good faith error rather thannegligence or an 

actual intent to avoid tax”. 

112. 

113. 

114. 

115, 
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razodveis e de boa-fé” para qualificar suas operações.""º Esse problema não é ex- 

clusivo da aplicação das regras de precos de transferéncias, mas, sim, um problema 

basal, que permeia toda a legislacao tributaria brasileira. 

Quando se conjugaa falta de homologação dos lancamentos com a aplicacao 
da multa de oficio “sem culpa”, chega-se, então, ao fato de que as multas de 75% 

costumam ser aplicadas em relação a uma mesma matéria apurada em cinco anos 

subsequentes. Como o lancamento de oficio ¢ supletivo do lancamento por ho- 

mologação, não se tendo um mecanismo de revisao dentro do proprio langamento 

por homologação, o que ocorre, na pratica, é que a fiscalizacao ird normalmente 

abranger os cinco anos anteriores. A administracao silencia por cinco anos a res- 

peito da matéria controvertida e depois aplica a multa tributdria, “sem culpa”, a 

todos os anos objeto da fiscalizacao. 

Em suma, a mensagem que deve ser transmitida pelo sistema de multas em 

sistemas de autolancamento é que cooperar é mais vantajoso do que permanecer 

amargem do sistema.’’” Um sistema que atribui multas interpretativas no mesmo 

montante das multas por declaração inexata, além de ser profundamente injusto, 

não necessariamente transmite uma tal mensagem, porque os esforços no sentido 
do compliance tributdrio nao sao reconhecidos. O sujeito passivo que se esforca e 

se estrutura para cumprir seus deveres instrumentais é tratado da mesma maneira 

que aquele que nada faz. 

5. CONCLUSAO 

Aimportancia historica e dogmatica do CTN jamais pode ser menosprezada. 
Ives Gandra da Silva Martins afirma, com razão, que “[o] CTN, que surgiu após 
a E.C. 18/65, jamais teve sequer um de seus dispositivos considerado inconsti- 

tucional, tal a exceléncia de sua conformacdo”."* No entanto, a jurisprudéncia 

de longa data ignora o espirito que orientou sua edição. A função protetiva do 

ato administrativo de lancamento já foi esquecida ha muito tempo e a doutrina 
arespeito do lancamento tributdrio é claudicante. Em que pese toda a erudição a 

— —— . t) 1M aa 

116. OECD/Receita Federal do Brasil, Transfer Pricing in Brazil: Towards Convergence with 
the OECD Standard, OECD: Paris, 2019, para. 318. Tradução livre, adaptada do seguinte 
trecho: “it would be unfair to impose sizable penalties on taxpayers that made a reasonable 
effort in good faith to set the terms of their transactions with associated enterprises in a man- 
ner consistent with arm’ length principle”. 

- ROZAS, José. “Tax Penalties in a Cooperative Compliance Framework”, In: SEER, Ro- 
man; WILMS, Anna Lena (ed.), Surcharges and Penalties in Tax Law, Amsterdam: IBFD, 
2016,p.55. ' 

. MARTINS, Ives Gandra da Silva. “50 anos do CTN”, In: MARTINS, Ives Gandra da Silva, 
et .—il. (org.), CTN: 50 anos com eficácia de lei complementar; São Paulo: Fecomércio, 2017, 
p.17. 
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respeito do papel do lançamento na “constituição” do crédito, o que se nota é que 
essa formulação já não explica a jurisprudência. 

O “faz de conta” do lançamento por homologação, com os desdobramen- 

tos que adquiriu na jurisprudência, falhou em reconhecer os problemas de in- 

determinação das leis e efetivamente tutelar os contribuintes contra seus efeitos 

deletérios. A segurança jurídica não está presente em “lançamentos” tributários 

realizados pelo próprio sujeito passivo, que permanecem em aberto praticamente 

até o transcurso do prazo decadencial (em decorrência do larguíssimo prazo para 
homologação tácita), sempre potencialmente sujeitos à revisão de seus elementos 

de direito, por mera conveniência da administração. 

No que diz respeito às multas, o sistema padece de problema muito parecido: 

uma falha completa em lidar com o problema da indeterminação das leis, transfe- 

rindo-se ao contribuinte o ônus decorrente da própria natureza da hermenêutica 

jurídica. O sistema de multas precisa ser orientado pela culpabilidade, como for- 
ma de se estimular o compliance tributário, em vez de se punir o contribuinte por 

controvérsias jurisprudenciais e indeterminações inerentes à própria lei. 

Existem caminhos hermenêuticos e legislativos para solucionar tais proble- 
mas — embora uma solução definitiva somente seja factível pela via legislativa. 

Sob a perspectiva da política judiciária, são necessárias soluções hermenêuticas 
que resgatem a função protetiva do lançamento, bem como aproximem o sistema 

de multas da culpabilidade. Sob a perspectiva da política legislativa, o compliance 

tributário somente pode adquirir maior relevância a partir de uma reforma ampla 
do sistema de lançamento por homologação, que limite a provisoriedade constan- 
te sob a qual vivem os contribuintes. Ademais, é necessário formular um sistema 

mais refinado de aplicação das multas, que efetivamente exerça função definidora 

do comportamento do sujeito passivo quando do cumprimento de seus deveres 

instrumentais. 
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1. INTRODUCAO 

Nao ¢ novidade que o compliance se tornou um dos assuntos corporati- 
VYos mais importantes da última década, especialmente por estar relacionado ao 
combate a corrupção e as condutas antiéticas capazes de trazer riscos a atividade 
€mpresarial, 

De natureza anglo-saxonica, o verbo “to comply” pode ser traduzido co- 
mo “agir de acordo com a regra” ow, em outras palavras, estar em conformidade 
€om o arcabouco legal e regulamentacdes internas — leia-se, normas de conduta 


